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PROCESSO CEETEPS n-' 17a53aU18
CoNTRAÌO CEETEPS n." 0?_51,?0_,!9

TERMo DE coNTRATo oE LocnçÃo DE PARTE Do
tMovEL, srÍuADo À nvEruton srtuooR pruó,

3401350 - VtLA MATHTAS - SANTOS/SP, DESTTNADO A
ABRIGAR A ETEC DONA ESCOLASTICA ROSA E A FATEC

RUBENS TRRA, ruÃo PODENDo SER UTILIZADo PARA
FTNALTDADE DtvERSA sEM o coNsENTtMEruro pRÉvto

DO LOCADOR

Aos 22 dias do mês de feysfç_if-ç_CO_e_Ee_de20l_9-na presença das testemunhas infra-assina d as,

compareceram as partes entre sijustas e contratadas, a saber, de um lado, como LOCADOR JúL|O
pnlxÃO r[xo co|tÉncto E coNsTRUçófs lfon, estabelecida na Av. Arra Costa, I51 - conj.
41 - Santos/SP, ìnscrita no CNPJ/MF sob no 49.951.692/0001-42, neste ato representado por seu
sócio e administrador Sr. Júlio Paixáo Neto, brasileiro, divorciado, empresário, portador da códula
de identidade RG n.o 4.340.096-8 e ìnscrito no CPF/MF sob o n.o 017,949.648042, como domicílio
profissional na sede da empresa, e de outro, corno LOCATÁRIO(A), .g,Est_ad,q..d,e..Sãe,,|3ul9.-p9l
interméd_io_do GENTRO ESTADUAL Dr. eoucnçÃo rrcruolÓclca pau:lalguza,jlEstls
nO- CNPJ/MF sob n.o 62.8_-21.?5^7_1909L09-sen0_Éede_ra_.RUA._deE_AndEdeEJ4O_ - Sa.nta
lfigênia - Sã,o,P;u-l-o:/5P, neste ato representada por sua dirigente, a Sra. Laura M. J. Laganá, que
assinam o presente coNTRATo DE LocAçÃo, dispensada a licitação com fundarnento no artigo
24, inciso X, da Lei Federal no 8.666, de 21 de.junho de 1993, com as alterações introduzidas pela
Lei Federal no 8.883, de I dejunho de 1994, devidamente ratìficada pela autoridade competente,
conforme o processo mencionado em epígrafe, pelo qual o primeiro sìgnatário, doravante
desÌgnado simplesmente 'LOCADOR", aluga ao segundo sìgnatário, doravante denominado
simplesmente "LOCATÁRO", parte do imóvel situado à Avenida Senador Fe-Un.3jUgEO_Jila
!l!-a-tb-if,f, - Santos/SP. para a finalidade exposta no Preâmbulo e sob as seguintes cláusulas e
condições;

ç-táy-S-urA PRTMETRA - pA roc-AsÃo

A locação do espaço físico do imóvel será compartilhada com a empresa NEOBPO S DE
PROCESSOS DE NEGóC IOS E TECNOLOGIA S/A, com sede na Av. Prefeito Carlos Ferreira Lopes,
490, Vila Mogilar, Mogi das Cruzes, CEP 08773-490, ìnscrita no CNPJ/MF sob o no
24.765.823/0001-76, doravante denominada NEOBPO. NEOBPO Íirmou contrato de locação com
o LOCADOR em 27 de abril de 201 5, com prâzo de encerramento previsto para 3 1 de agosto de
2024. As regras de compartilha mento entre LOCATÁR|O e NEOBPO, bem como, os demais direitos

www. cps. íip.0ov. hr
Rua dos Andrâdâs, 140 , Sdrrta Ifiqênia . 01208-000 , São pâLilo . Sp . Tct.: (11) 3324.3300
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e obrigaçóes relacionadas a este contrato, constam da proposta de locação apresentada pelo

LOCADOR no últìrno dia 2l de fevereiro de 2019, aceita e assinada pelas partes, e que faz parte

integrante do presente contrato, doravante denominada "Proposta" (Anexo l).

pnnÁennro úrurco
A locação será dividida da seguinte maneira:

Ánrn orsrrruADA Ao locnrÁruo

r^ .:

TOTAT

AREA DESTINADA A NEOEPO

1.451.29 M2

9.322,31

967,52 M2

6.808,60 M2

cúusuun sreuruoe - vrcÊrucrn

O prazo da presente locação é de
ler minar em 25 IOZ I 2O21,

,#
w'
\)

2.101 12M2
M2

2.172,30 M2
2.172,30 M2
220,80 M2

95o/o DO 30 ANDAR

1OO% DO 40 ANDAR

1OO% DO 50 ANDAR

2 ANDARES INTERMEDIARIOS DE BANHEIROS

600/O DO ESTACIONAMENTO (60 ANDAR)

50% DO

madamente 42

s0 M21

2.1 30 M2
2.1 30 M2

50% DO

1OO% DO 1O ANDAR
'100% Do 2" ANTAR

05% DO 3" ANDAR 71 18 M2
2 ANDARES INTERM DE BANHEIROS M2

407o DO ESTACIONAMENTO (6' ANDAR)

TOTAL

(cqrÌl mentemada 29

/r
www.cps.sp.gov. br

Rlla dosA dradas, 140 . sanra Irigënia . 01208 000 . são Paulo . sP . Tcl.: (1.1):1324.3300
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cr-Áusuun rrncrr nn - pno nnoencÃo co.N.rEAIuA!

Findo o prazo constante da Cláusula Segunda, o contrato, com todas as cláusulas, poÍ expressa

vontade das partes marrìfestada neste ato, prorrogar-se-á, por igual período, e, assim,

sucessivarnente, salvo se, até 60 (sessenta) dias antes do término do contrato ou de cada uma de

suas prorrogações, houver oposição de qualquer das partes, por escrito a do LOCADOR, em forma
de comunìcação protocolada na unìdade de despesa interessada ou no órgão autárquico
competente, e, a do LOCATÁRIO, por ofício numerado, assinado pela autoridade competente,

ressalvado o disposto na cláusula décima quarta.

CTÁUSULA OUARTA - ALUGUEL

O aluguel mensal é de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) e será reajustado a cada

12 (dozeì meses, a contar de sua vìgência, com base na correspondente variação do Índice de
Píeço ao Consumidor da Fundação do lr'ìstituto de pesquisa Econômica - IPC (FlPÉ), ou, se foÍ
extinto, de outro índìce que venha a substìtuí-lo, a critério da Adminìstração.

cLÁusuLAquÀ!L4-:-FA_Lu|-DADI_D_Q__LOGAúR!O

Nos dois primeiros meses do exercício orçamentárìo, em virtude da possibilidade de atraso na

distribuição do orçamento, no registro de empenhos ou de outras providências de ordem
administrativa, não ocorrerá mora do LOCATÁRlO, sendo-lhe facultado pagar os aluguóis
vencidos durante o 30 (terceiro) mês.

cúusurA sExrA - PAGAM-EN-T9 -a0_ atu'ç,tl-E_!

O aluguel ó devido por mês vencido e será pago até o 10" (decimo) dìa subsequente ao

vencimento, por intermédio do Banco do Brasil, ou, ainda, de seus agentes ou correspondentes,
por meio de cheque nominativo, ordem de pagamento ou documento equivalente, cuja emìssão

www,cps.sp.gov, br
llua dos Andradas, 140 . Santa Irigênia .0Í.208-000 . são Paulo

se dará à vista de apresentação pelo Locador da correspondente fatura. /'V í')
PAúGRAFo PRTMETRo A\ W
O pagamento efetuado em desconformidade com o prazo estabelecido, ressalvado o dispo{to na /l\
Cláusula Quinta, fìcará sujeìto à incidência de atualização monetária nos termos do arti{o44 da \'}'^r

Lei Estadual n" 6.544, de22 de novembro de 1989 e artìgo 5.o,51.o, da Lei Foderal no 8.666, de /

ilrX:rr"n" 
de 1993, corn as alterações introduzidas pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho o.r,:ffi

SP . Tel.: (11) 3324.3300
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PAúGRAFO SEGUNDO ,. 
O

O atraso no pagatnento acarretará ainda a incidência dejuros moratórios sobre a parcêla devida,

fìxados em 0,5% (meio por cento) ao mês, e calculados pro roto temporc em relaçáo à mora
ocorrida.

PAúGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de regìstros em nome da

LOCADORA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quìtados de Órgãos e Entidades Estaduais

do Estado de São Paulo - CADIN ÉSTADUAL', o qual deverá ser consultado por ocasião da

rea lização do pagarnerrto.

PARAGRAFO QUARTO
Se o LOCADOR, a qualquer tempo, tolerar qualquer mora ou infração contratual ou legal, isso não

constituìrá novaçáo das cláusulas e condições contratuais e não deverá seÍ prêcedente a ser

invocado pelo LOCATARIO e/ou poÍ terceiros, devendo ser interpretado como mera libeÍalidâde
do LOCADOR, não originando quaÌsquer direitos e/ou obrigações.

cúusulA sÉflMA - rMpqST.g-S,"ÏA^X"A.S. F.çoNrRtBUçÕEs pE ME

Os ìmpostos de qualquer natureza, taxas e as contribuìções de melhoria, ainda quê resultantes de

lei nova promulgada na vigência do contrato ou de suas prorrogações relativos exclusìvamente
ao irnóvel locado, correrão por conta exclusiva do LOCADOR, obrigando-se o LOCATÁR|O a pagar

as despesas ordinárias de condomínio, bem como os encargos de limpeza, força e luz, água e

seneamento, cclnforme considerandn 4) e itern 1) da Proposta.

cLÁ_u_s_u_LA orTAvA - SEGURANçA pO P

Tudo quanto constituir obras relativas à estrutura do ìmóvel, para consorvá-lo em estado de servir

ao uso a que se destina correrão por conta do LOCADOR. A manutençáo predial, serviços de

reparo, limpeza e reforma será de responsabilidade do Locatário, conforme item 5, da Proposta e

cláusula décima primeira abaixo.

cúusulA NoNA - urrlrzAçÃo Do rMóvEL LocADo

O LOCATÁR|O não praticará atos ou exercerá atividades capazes de danificar o i que

sejam prejudìciais à segurança, saúde ou ao bem-estar daqueles que frequentarem o imóvel, ":4

www, cps,sp.gov,ì)r
Rua dosAndradas, I40. Santa lrigônia .01208-000. sãoPaulo ' sP. Tel.: (11)3324.3300
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mesmo de vizinhos. o LOCATÁR|O deverá impor taìs regras também aos seus colaboradores, ,l{ s ì

prepostos, visitant@s em geral.

PAú6RAFO PRIMEI^BO-;

O LOCATÁR|O deverá indenizar o LOCADOR, sendo responsável por todos os danos e prejuízos

causados, assumindo a responsabilidade em eventuais reclamaçóes, demandas judicìas, e

despesas a que tenha dado causa, por culpa ou dolo, em decorrência do exercício de suas

atìvldades, no imóvel locado, por seus prepostos, e/ou qualquer pessoa com vínculo à
LOCATÁRIA, ocasionadas, direta ou indiretamente, por açóes ou omissões do LOCATÁRIO.

PAMGRAFO SEGUNDO;

O LOCADOR poderá, mediante aviso prévio de 3 (três) dias, vìstoriar o imóvel locado, a fim de

verÍficar se a LOCATÁR|O está cumprindo todas as obrigações decorrentes da locação.

eÉusu-rr s -Éç r M"a ---o EBAs

O LOCATÁR|O poderá fazer no ìmóvel, por sua conta, mediante autorização escrita do LOCADOR,

as rnodificações e as obras de adaptação que julgar necessárias aos serviços do órgão que no

mesmo fu ncionar.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O LOCATÁR|O será responsável pela aprovação do seu projeto perante a Píefeitura Munìcipal de
Santos, devendo diligenciar junto às autoridades públìcas para obter a aprovação, arcando com

os custos e impostos correspondentes, bem como aprovação de projeto perante o Corpo de

Bombeiros (AVCB) e suas rêspectivas renovações. Estes projetos deverão ser executados por

responsável técnico, com a obtenção da correspondente Anotação de

- ART perante o CREA. O LOCATÁRO deverá obter o alvará de licença

Prefeìtura local conforme item 11) da proposta.

Responsabilidade Técnica
e funcionamento ju nto

PARAGRAFO SEGUNDO

O LOCATÁR|O compromete-se a isentar o LOCADOR de qualquer vínculo de solldarl

venha a ser ìmputado por terceiros no tocante a quaisquer obrigações e demandas ou
sanções ad ministrativas, movidas em razâo dos serviços prestados tra execução de s no
lmóvel, isentando e defendendo o LOCADOR contÍa qualquer reivindicação, de forma que o
LOCATÁRIO assuma a demanda e/ou a lide secundária. O LOCATARIO deverá manter na obra

todos os funcionários devidamente registrados de acordo com a leì vigente.

www, cps.sp.gov.lrr
RUa dos Andradas, 140 . santa Iligênid ' 01208-000 ' São Paulo ' Sf, . Tcl,: (l1) 3324.3300
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paúcnnço rERcErRo I'i )

As benfeìtorias ìntroduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que necessárias, farão parte integrante do
imóvel, não possuirrdo o LOCATÁR|O qualquer direito à compensação, retenção ou indenização.

cr-Áusut-a oÉcrun pnlr,rrrnn - consenvnçÃq

O lOCnfÁRtO deverá trazer o imóvel em boas condições de lirnpeza e conservação para restiÌuí-
lo, quando Íindo ou rescindido o contrato, no estado em que o recebeu, salvo as modìficaçôes e

as obras regularmente autorizadas e as deteriorações decorrentes do uso normal do imóvel. Para

tanto, o LOCADOR irá elaborar LAUDO DÊ ENTREGA DO IMOVEL, conforme item 12) da Proposta,

sendo que, o LOCATÁR|O será responsável por todos os custos da reforma necessárÌa a

recomposição do imóvel, mantendo-se as obrigaçóes referentes a locação.

Todas as obras, exceto as relativas à estrutura da edificação, Ílcarão a cargo ìntegral e exclusìvo

do LOCATÁRIO, que deverá manter, ininterruptamente, as áreas e dependências do imóvel em

condiçóes apropriadas de conservação, segurança e hìgiene, inclusive no tocante aos

equipamentos integrantes dos sistemas elétrico, hidráulìco, contra incêndìos, devendo ainda
executar as pinturas perìódìcas a cada cinco anos. Conforme item l3), da Proposta, caso seja

extinto o contrato do LOCADOR e a NEOBPO, o LOCATÁR|O assumirá imediatamente a

responsabilidade pela totalidade dos custos de manutenção e encargos da integralidade do
imóvel.

c LÁ u 5 u LA D Éc I M A'S-EÇ-U N-PA :-R E PA EOS_IIEGESSAEIQS

O LOCADOR deverá ser notiíicado por escrito, mesmo extraj udicia lmente, da necessidade da

execução de obras de sua responsabilidade, de acordo com a Cláusula Oitava, exclusivamente
relacionadas à estrutura do ìmóvel e, se dentro de 30 (trìnta) dlas, com exceção das obras de
caráter urgente, que deverão ser atendidas imediatamente, náo tiver tomado as provìdências

necessárias, o LOCATÁR|O mandará executar os serviços, optando-se por aquele de menor valor,

descontando do aluguel, e pelê terça parte, até solução do débito, não só a despesa efetuada
como também a multa de 2O7o (vinte por cento) sobre o valor dos reparos, desde que

devidamente comprovados os gastos a serem encaminhados ao LOCADOR antes da retênËo.

\/
K

crAus-u-l.a-pÉcrMA TERcETRA - REscrsÃo pEro LocArÁRro /\t"o
Este contrato será rescirrdido, sem qualquer direito à indenização ou multa, por pìóposta da

autoridade competente e rnedìante aviso prévio de 150 (cênto e cinquenta) dias, se o Estado não
mals necessitar do imóvel para abrigar o órgão que o ocupa ou para a instalação de qualquer

outÍo serviço público, na forma prevista neste contrato.

www. cps.sll.9ov. br
Rueì dos Andrâdâs, 140 ' sanl.a lrlgênla . 012-08-000 . são Parilo . sP ' Tel.: (11) 3324,3300
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cúusuun oÉclrun ounnrn - srcunnrucA on_Lg"çAç"Ã.o

O LOCADOR declara renunciar, durante a vigência deste contrato ou de suas prorrogações, ao

dìreito de rescindi-lo, com base no artìgo 571 do Código Civil. lgualmente, obriga-se, por si e seus

sucessores, a garantir ao LOCATÁR|O durante o prazo do contrato e de suas prorrogações o uso

pacííico do lmóvel, e, no caso de venda, a fazer constar da escritura, expressamente, a obrigação

de serem integralmente respeitadas, pelo comprador, as condições deste contrato. Para este fim,
será o contrato registrado na matrícula correspondente do Cartório do Registro de lmóveis, na

forma da lei, constituindo essas providências e os respectìvos ônus financeiros obrigação do
LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO ÚNICO
O LOCATÁR|O não poderá sublocar, ceder, transferir, nem emprestar para terceiros o imóvel
locado, no todo ou em parte, sem o consentimento prévio e poÍ escrito da outra parte.

ç_LÁ!_s_u-ta,D^ÉçM-a"_su!Nra_lEsPEsas

Correrão por conta do LOCATÁRIO todas as despesas oriundas de lavratura de registro do
presente contrato e de suas prorrogações, bem como as de sua eventual rescisáo, salvo na

lìipótêse de ocorrer por culpa do LOCADOR.

cúUsuLA DÉGIMA sExTA - cLÁusULA PENAL

A parte que infringir, total ou parcialmente, cláusula deste contrato e/ou obrigaçáo constante da

Proposta ficará obrigada ao paga mento de multa de 10% (dez por cento) do valor de doze meses

de aluguel à época da infraçáo, e, ainda, em caso de procedimento judicial, ao pagamento de

honorários de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

PARÁGRAIO úNICO
Não caracteriza infração contratual o pagamento dos aluguéis com inobservâncta t)o prazo

estabelecido na Cláusula Sexta deste instrumento, hipótese tratada exclusivamente naquela
disposição.

ç,1ÁV-$"U1qApÉçIMA jÉrtqA.:y.ALol-D--olq_N_ÌRAï-q

O valor total do presente contrato é de R$ 3.960.000,00 (três milhões, novecentos e

reais) devendo a despesa correr à conta do Programa de Trabalho 12363 1039 5292

www.cps.sn. gov. br
Rua dos Ardradas, 140 . S.rnta Iligênia . 01208-000 . São Pdulo . 5P . Tel.: (11) 3324.3300
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Mânutenção da Educação ProfissionalTécnica, Subelemento Econômico 33 90 39 91- Locação a" iou )
lmóveis

e!Áus.ura.pÉçtMA.-qlra*vA--FgRp-D-g--çotqltArq

Fica eleito o foro da capital do Estado de São Paulo para toda e qualquer ação oriunda do
pÍesente contrato ou de suas prorrogaçôes.

Nada mais. Lido e achado conforme pelas partes, perante as testemunhas, lavrou'se este termo
em 02 (duas) vias de igual teor, por todos assinados, atendidas às formalìdades legaìs.

São Paulo, 22 de fevereiro de2019.

úti Paixão Netoo Profa. Laura

Diretora SuJúlio Paixão Filho Comércio e

Construções l-tda

TESTEMUNHAS:

(ì

(nome, RG e

AÍmando
I Cheíe dê Gabínete

RÇ ,.b.Ysf . rt,'l- 6

c0í: !1..J. /,?{.os& -,u)

J; t; <é'^rl*- 'J-'/è)

y;':!;'fra 7e/'"Ì

www. cps.sp.9ov. br
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